
 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

Edital 010/2026 – Locação de veículos 
 

 
 
 
Resposta: A data-base é considerada a data da apresentação da proposta. 
 
 

 
 
 

Resposta: Previsto no Item 7.3 do Termo de Referência, contudo, percebo que o 
entendimento do licitante se dá para locação de veículo elétrico convencional 
submetido às leis de trânsito vigente, no qual não se aplica à nossa realidade.  



 

Ex.: A manutenção desses “carrinhos elétricos” ocorre no local de execução do 
objeto contratual, sendo a “logística” apenas do técnico de manutenção, em 
posse de ferramentas e peças para realizar os reparos necessários. 

Caso haja necessidade de deslocamento do equipamento, o mesmo será dado 
através de veículo especializado do tipo reboque, não sendo necessário 
motorista para o equipamento locado. 

 
 

 
 
 
 

Resposta: 3.1 Será alocado por período integral durante a vigência contratual. 

                   3.2 Previsto no Item 6.1 do Termo de Referência. 

 

 

 

Resposta: Todas as faturas deverão ser emitidas no CNPJ, registrada no 
Contrato. 

 

 



 

 

 

Resposta: Sim será devolvido limpo, e por tratar de veículo elétrico será 
carregado, salvo se no momento da retirada estiver com pendência de 
manutenção que impeça a operação. 

 

 

 

Resposta: 6.1 A estimativa mensal são 280km. 

6.2 Não, quilometragem livre. 

6.3 Serão servidores, funcionários terceirizados restritos da área requisitante da 
contratação. 

6.4 Será utilizado para movimentação de pessoas e cargas. 

6.5 Seu uso será exclusivamente em uso interno nas dependências da 
Contratante. 

 



 

 

 

Resposta: Não aplicável. Pois trata-se de um veículo utilitário autopropulsado, 
destinado exclusivamente a uso interno e operacional, sendo vedado a 
circulação em vias públicas. 

 



 

 

 

 

Resposta: Não aplicável. Pois trata-se de um veículo utilitário autopropulsado, 
destinado exclusivamente a uso interno e operacional, sendo vedado a 
circulação em vias públicas. 

 

 



 

 

 

 

Resposta: Previstos nos Itens 7.1, 13.3 e 13.4. 

 

 



 

 

 

Resposta: Não é exigida a troca do veículo por tempo de forma pré-definida, 
contudo caso o Fornecedor considere necessário por quaisquer motivos, poderá 
substituir por outro, cujo atenda o Item 3 do Termo de Referência. 

 


